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i,- ÇlU
FUNDO IIUNICIPAL DE SAÚDE DE

BOQUIM'SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO No
6812022

PREGÃO ELETRÔNICO NO í6'2022

PROCESSO LICITATÓR|o
2022.0701.0í6

ucrrÂil§T'
rÊüaà+(a!t.#!N

No dla29do Dozãnhorte 2{112, no(a) FUNDO XUNIGHLf SÀÚDE DE BOqJflrgE, inscrlb(a) mCNPJ 1í.270.ôOB,m01-52, em sede à PC ORJO§E tttARtA
PAIVA MELO n' 2ô CEP 493€0-m0 - BoguimSE nesE ab lcgalmcntc Írprr.nbdo por BRUIIA CRt Z 8AilTOg, portador do CPF n' 08880270500, RESOLVE
rêgbtrar pí!ço3 p.ra cwntral aquisi@ om faoc da apcsontação da(s) proposta(a) <Ía(s) cmprcsa(s) abaixo quallficad{s}:

Fomrcrdor: \IEÍ§UL cOffiRgO DE tEIllcAXE§O§ EnEU CÍ{PJ: 2E.S1.67O000!{0

ReprrrrÚrab: ALE§SANDRO NEPOMUCENO ROTA

TrhÍono: (51) 342&{m2

l'''| .-,,

Unldade 'ilerce Helo FY.çounltárlo ValorTotrl

I Ânü{ííaraürrb nãoqlerolde com
etivldads ÚribEoÍe 6eletíá ü
dcloxil6nesê-2 (COX-2), e b6e ü
Meloxicam 0,209, Exdpienle q.s.p.

..........'100,0 m. Freco de 20 ml

25.m FR dqxham dr€mltoc Rr§ 79,98 RS1.9S,50

FR5,002 Ànütoxba baso de acettm€tbnha

5@. FORMAFÍSrcASOIUÇÃO
INJETÁVEL -UNIDADE DE
FORNECIMENTO. FRASCO ÍOO,O

OML

ar*ibxioo bbÍún RIE 27,90 R$13{r.95

3 CARRÂ,PATICIDA E SARN ICIDAA
BASE DEAtt ITRAZ 12,69.Frasoo
dc2(Dml

í0,00 FR bioôox bloÍamr RrD 52,00 R0520,00

\-/
12 Varmibro lnjetarel , a base de

lvormectna... í g .Frasoo 50 ml

6,00 FR lvermic mlcrosules Rt 15,29 RSS1,74

Iotal: Rl a751,tS

Âs €specNficagõ€6 técnlc5s consoentgs do pmcseso órn eplg;ale, asslm como bdas as obrlgsgô€ o condlç6s descrÍâs na mlnutâ rta Ata de Reglstr,o dê pleços € na
Prcpodte d3 Pr!çc htogram êstaÂRB indepondanlamenio dê fenscrifão.

À \ralldadê dcltr Ata ds Rêgl!&o dê Prcçor é até 2Sl 2l'!M , a errúar do úa *rn2l20liâ .

3. DO ÓNAÁO GERENC'ADOR E PARTIC//PANTES

3.í. O órgão gêrenciador será o Fundo Municipal de Saúde.

4. DAADESÃO ÀarA DE REGISTRO DE PREçOS
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4.í, A ata de Íegistto d€ pÍ€çc, duranl€ $ra \ralideds, podeÉ sêr utilizeda por
admlnlsf6ção pública guê não bnha parücipado do cêÍtamê licitEtório, mêdlantê

l ,... .,....,c

órgão ou enüdade da
do órgão gerenclador,

d€§de guê devldamontê Jusüllcâda a vantagêm e respettadas, no quê coubêr, es condlÉes e 6 Í€gres
estebalecidas na Lei no 8.666, de 199:l e no Decreb no 7.892, de 2013.

4.2. Cab€rá ao bmecedor beneft:iádo da Ata de Regisho de heços, ohseruadas as condi@s nela
estabelecidas, optaÍ p€la ac€itação ou não do fo,Ínecimênto, desde qua este Íomecimento não prejudique as
obÍigaçõos anbÍiormente assumidas com o órgão ger€nciador ê óÍgáos paÍticlpsnl$.

tf.3. As aqui{ções ou contralagõos adicionais a quo sê rsÍêrÊ estâ itsm não poderão excêder, por óÍgão ou
enlidade, a cinquenta por canto dos quantitrlivos dos itens do instrumsnto convocalóÍio e rsgistrados na ata d€
r€gisüo de prêços para o óígão gêrênciador e óEãos participantê§.

tl.4. As ad€sõês à ata de Íeghfo de pÍeços são limitadas, na totâlHede, ao dobÍo do quanütatlvo de ceda ltem
registra<lo na ata de rBgistÍo de pEços paÍa o órgão gerenciador e órgáos paÍticipantos, indêpendente do
númerc de órgãos náo paÍticipanbs que e\renfualmenE adedrcm.

\-/ 4'5. Ao órgâo nâo parlicipânte quê âderir à ata competam os atos Íêlativos à cobrança do cumprimênto polo
Íornecedor das obdgaç6es contrahtdmenb assumidas e a aplicação, obsenaada a ampla dehsa e o
conhadlErio, de wenüJais penalidad$ decoÍr€ntês do descumprimenb de cláusulas contafuais, em rclaÉo as
suas própÍias conhataçõ€s, infoínândo as ocorÍências âo óryão gerênciadoÍ.

4.6. Após a eutorização do órgáo geÍ€nciador, o órgâo não paíidpantE dêvêrá êGivar a contratâção solicitada
em até novBÍrta dias, obsoÍvado o prazo dê valldadê da Ata de Regisüo dê PÍ€ço§.

{6.í. Ceberá ao &gáo gemndadr autorizar, excepcional E justifcadam€nto, a proÍÍogagão do prazo para
ef€livaçáo da conhatafÊo, respêitado o prazo de vigênda da ata, desde que.solicitada pelo órgáo não
paÍticipanb.

5. ivrir{rrrtr{rrra

5'í. A valldade da AÍa de Reglsho de Preços será de í2 meces, a partir da sua asslnatura, náo podêndo s€r

\/i ProrÍogada.

6. DAREVISÃO E

0.1. DA RE1í!SÂO DOS PREçO8 REGXSTRADOS

6.í.í Os pregos rêgbUâdo.§ podêrão sêr rêvisbs a quahuor têmpo em deconência da reduçâo dos preçG
prâticados no mercado ou dê fato que elenre os oJstos dos itêm registradoe, obedecendo ao estabelêcido no
Decreto n' í 90 dê 24 dô julh o dê 2o17 , obedecendo ao aeguinte:

í..) s€mpre quê veÍiÍrcar que o preço ÍêgiÊtÍado ostá acima do €go dê m€ícado, o órgão Gestor
comunicerá e solicitaÉ íotmalmentê à Comissãó Ptlrmahente de ucitâgáo para que êsta @nvoque o
fomecedor paÍe nêgoclaÍ o pÍeço rêglstrado ê adeqú{o ao prêço coÍÍêntê, gocedêndo e rêspectiva
alteração nâ Ata, caso hejâ a @ílcordância dâ Frusfada â negodeção, a êmprcsa sêÉ libêrâda do
compÍomisso assumklo. respeitados os mntratos já Íirmados.
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1. b) Não havendo Ôxito nas negociegõ€B com o pÍimeim colocado, a Comissão Perinanente de Licitâção
convocará oe dêmals llcltântEs clâs§ificados pare, nes mêsmas condiçõês, oêrecer iguâl oportunidâde de
nêgodaÉo, ou rôvoger e Atâ de Rêgbfo dê Pr€ços ou pâÍt6

1.c) A empÍssE podeÉ solidtaÍ a S€cÍetaÍia GostoÍe do Registro d6 Pr€ços a Ísvisâo do6 pr€ços
regisfados, mêdiante rêquorimento fundamêntâdo, com aprêsêntâção de compovantes ê de plânilha
detâlhada do cusfio, quê dêmonstÍem que o Ínêsíno não pode cumpriÍ as obrigaçôês assumidâs, em
funÉo da êlêvação dos cusios dos bêns, deconentês dê fetos A AE de RegistÍo de Prêços sofreÉ
altêração caso acab o pêdido ou, se indeÍerido, o licitante podêÉ sêr libêrado do compromisso assumido.

6'12. Serão considerados preços de meÍcedo, os pÍêços que furem iguais ou inÍeriores à média daquêles
spurados psh Adminisfação para Ge ibns registrado§.

6.í.3. Em qualquor hipótêsê, os pÍeços deconBntss da Íê\risáo não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendG.s€, no mínimo, a diÍeÍença percenfual apurada entre o valor oÍiginalmente constante da
proposta do licihnh e aquele ügênb no mercado à época do rogistro.

6.í'. A3 8lt€râçõê3 dos pÍêços rogisfadoe, oriundas dâ revlsáo dos m€smos, seÍão publicadas no Diário Oficial
do Município.

6.2. tl.

6.2.í. Os Pí€ço.e Í€glstrados na prsssnb Ata.poderão sêr cencelados de pleno dir€ib, garân de a pÉüa defesa,
nG teÍmos do Docrêb n" 1!D dê 24 de Julho do 20í7:

I - poh Admlnbtragão quan&:

í. a) o proponênte que tenha seus pr€ços Íegiitrados e/ou o conbatado não cumprir as êxigências contidas
na legislação pertinenle e /ou d$qrmprir as condições da Ata de Rêgisüo do PÍ€@s;

1. b) o pÍoponente que tênha seus pÍBços Íegistrados, iniuslificadament€, deixe de frrmar contrab, não

\-/ retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumenb equivalente, dêcoÍÍente do regislÍro de

í. c) o coÍÍreledo der à rescisão administretive do contÍato decorÍo te do r€gisüo de preços, por qualquer
dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.c 8666/93;

í.d) o pÍoponente quê tanhâ seus prêços Íêgisüâdos €úou o confatado, lnjusüficâdamente, não acêlte
rcduzir ssus pí€ço8 rêgisfados, na hipótes€ de oslE se tomar superior ao praticado no meÍcado;

1. e) oB pr6çoê Í€gisüados §ê aprêsenterom supeÍioÍos aos praticâdos no m€rcado;

ll - pelo poponente que tenha seua proço. Eglíradoo quando:

í. a) comprovar, medianE solicihção formal, quo €stá impossibilitado de cumprir as exigências contidas no

r-l :l

piooedlmonto que deu oÍigom ao rBgisüo dê pÍêços;
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1. b) comprovar a ocorÍúncla dê fato superveniente, caso ÍoÍtulto ou Íorça maior, que compromêta a
êxecugão contratuel.

7. DAS PENALIDADE§

7.í. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensêiará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.

. 2. É da oompetência do órgão gêrenciador a aplicação das panalidades deconentes do descumprimento
do pac'tuado nestia ata de regisfo de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no 7.8g2/2013), exceto nas
hipóüeses em que o descumprinrcnto disser rêspêito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, ParágraÍo único, do
Decreto no 7.892/201 3).

7.3. O órgÊo participante deverá comunicar ao óryão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20
. do Decreto no 7 -89212013, dada a necessidade de instaunção de procedimênto pera câncelamênto do registroVdoÍornecedor.

8. DAS CONDEôE§ cERAt§

8.1. A§ oondigões gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objelo, as
obr§açÔes da Administraçâo e do fomecedor registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-
se deffnldos no Termo de Referência, ANEXOAO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presenteAta foilavrada eÍn .... (....) vias de igualteor, que, depois de lida
e achada êm ordem, vaiassinada pelas partes e encaminhada dpia aos demais órgãos participantes.

A prcaenle AÊr «h Rêgbto do PcçoB, após liría o adrada confumo, ó aasinsda pdas parto§.

ú
BRUNACRUZSATTOS

GESTORADO FilA

I

:

\-/ As{rndo ds fonna dígibl poÍ:

ALES§AII|ORO I{EPToUUCEI{O ROIA

vEr§ul col|ERcto DE reDEAtg1163 g1pggp7505ríí072

2Ejgt.GZOg3Ot{O Oados: {N&í/2ü23 11ii12l

htps://tlv7re7Esrnts!6.cloudÍn nt.neuíqofis/pregadSí29?complsto_relatcrao_a1a_ÍeglstmJr6co_complob_71479053112.htnt
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